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CONSELHO UNIVERSITÁRIO 1 

Ata da Reunião Extraordinária 2 

Data e horário: 20/09/2024 às 10:30 h 3 

Local: Auditório do AT-Lab, Campus Sorocaba (formato híbrido) 4 

Link de acesso: meet.google.com/szo-qgrz-duo 5 

Presidência: Prof.ª Dr.ª Ana Beatriz de Oliveira  6 

Secretária: Aparecida Regina F. Canhete  7 

Membros presentes: conforme lista de presença/relatório de participação do 8 

Google Meet. 9 

A Presidência iniciou a sessão, expressando gratidão pela participação 10 

de todos(as) os/as representantes do colegiado e convidados(as) presentes no 11 

plenário e na sala virtual (Google Meet), bem como à equipe da Secretaria de 12 

Educação a Distância (SEaD), responsável pela transmissão, e os/as 13 

intérpretes de libras, que garantem a acessibilidade da sessão. Disse que as 14 

reuniões do ConsUni são realizadas quase que exclusivamente no Campus 15 

São Carlos; em 2023 as reuniões do ConsUni para discussão do PDI foram 16 

realizadas nos quatro campi da UFSCar; no entanto, com o intuito de 17 

consolidar a cultura de gestão multicampi, além desta reunião fora do 18 

Campus São Carlos, também estão programadas na sequência reuniões 19 

itinerantes do ConsUni, sendo uma em Araras no mês de novembro, e em 20 

Lagoa do Sino no próximo ano. Registrou que anteriormente, foram realizadas 21 

reuniões do ConsUni no Campus Araras, nos anos de 1996, 2002 e 2011. 22 

Na sequência passou a leitura da Nota emitida pela Reitoria, 23 

endereçada a este Conselho e a todas as unidades acadêmicas e 24 

administrativas da UFSCar, repudiando veementemente o ato de racismo 25 

ocorrido no Campus Sorocaba, em que estudantes negras tiveram seus nomes 26 

pichados em diferentes espaços do campus. Ao informar sobre uma denúncia 27 

recebida no dia anterior, dentre os vários episódios registrados 28 

cotidianamente na Ouvidoria casos que acontecem na comunidade, e 29 

considerando o tema constante da pauta desta reunião relativo aos 30 

procedimentos operacionais da Política de Prevenção e Mitigação da Violência, 31 

propôs a inclusão de um item em pauta relativo à manifestação deste 32 

colegiado em repúdio contra atos de violência. A proposição foi acatada por 33 

unanimidade.  34 

Compartilhou com o plenário a campanha "Discriminação não cabe na 35 

UFSCar. Aprenda, ensine: Violência é crime", a qual se configura como uma 36 

estratégia de mobilização educativa voltada à comunidade, com propósito de 37 

fomentar a reflexão sobre condutas violentas no cotidiano, estimulando 38 

mudanças comportamentais, além de reafirmar que atos dessa natureza estão 39 

sujeitos a investigação e sanções legais.  40 

1. APRECIAÇÃO DE ATAS 41 

A ata da 272ª reunião ordinária, realizada em 25/08/2023, foi retirada 42 

de pauta, para submissão na próxima reunião do colegiado.  43 

2. EXPEDIENTE 44 

2.1 Comunicações da Presidência 45 

http://meet.google.com/emw-eyjo-cnz
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Registrou as boas vindas a Prof.ª Dr.ª Kivia Mislaine Albano Scobosa, como 46 

representante efetiva do Centro de Ciências da Natureza (CCN) no Conselho 47 

Universitário (ConsUni), com agradecimentos antecipados por sua futura 48 

participação e contribuições ao colegiado. 49 

Relatório de Atividades da Auditoria Interna - RAINT 2024-1. Será apresentado 50 

em reunião oportuna, com a presença da Coordenadora da Auditoria Interna.  51 

Encontro Nacional dos Estudantes Indígenas (ENEI). Evento originalmente 52 

iniciado na UFSCar, se tornou uma tradição, em que a UFSCar segue 53 

participando de forma muito efetiva. Realizado em Brasília, a UFSCar 54 

registrou presença a partir do Centro de Culturas Indígenas, com participação 55 

de estudantes de todos os campi. No encontro foi concedido um prêmio a um 56 

dos trabalhos apresentados pela UFSCar e também uma homenagem a um 57 

estudante egresso indígena que infelizmente perdeu a vida no início do ano.  58 

2.2. Comunicações dos Membros 59 

Prof. Dr. Rodrigo C. Martins, Pró-Reitor de Pós-Graduação. Comunicou a 60 

aprovação do curso de Doutorado em Agricultura e Ambiente no Programa de 61 

Pós-Graduação em Agricultura e Ambiente, no Centro de Ciências Agrárias, 62 

conforme resultado da avaliação de APCN´s pela CAPES. Relembrou que a 63 

proposta, aprovada pelo CoPG e encaminhada por este ConsUni no ano de 64 

2023, viabiliza o primeiro curso de doutorado em Araras, atendendo a um 65 

desejo de mais de uma década da unidade. Parabenizou toda a equipe do 66 

programa de pós-graduação, com destaque para a Prof.ª Roberta Nocelli, que 67 

liderou a proposta, e ao Prof. Ricardo Fujihara, pelo suporte nos trâmites 68 

necessários. Estendeu os cumprimentos à comissão interna de avaliação de 69 

APCNs, presidida pela Profa. Eli Angela V. Toso, coordenadora multicampi da 70 

ProPG. O Prof. Dr. Ricardo Fujihara, Diretor do CCA, expressou 71 

agradecimentos à Reitoria e à ProPG, pelo apoio fundamental na aprovação 72 

do primeiro curso de Doutorado do Campus Araras, classificando a conquista 73 

como imensurável. 74 

Prof.ª Dr.ª Diana Junkes B. Martha. 1. O Edital Pluralizar, uma iniciativa 75 

conjunta entre a UFSCar e o Instituto Serrapilheira, encontra-se atualmente 76 

na etapa de avaliação de pareceres. Nesta edição do programa serão 77 

concedidas bolsas de iniciação científica voltadas para mães pretas, pardas e 78 

indígenas. Em conexão com os informes da Reitora Ana Beatriz, destacou a 79 

participação de estudantes mães indígenas no Encontro Nacional dos 80 

Estudantes Indígenas, cuja participação ocorreu sob a coordenação da Profa. 81 

Iraí, vinculada a um projeto do Observatório de Mulheres, que busca 82 

implementar um maternal indígena na UFSCar. O progresso desse trabalho e 83 

a presença de estudantes mães em um evento de tal magnitude representa 84 

avanços significativos no escopo do projeto do Observatório e motivo de 85 

grande satisfação para a Instituição. 2. Com satisfação informou sobre o novo 86 

programa do Observatório de Mulheres, para 2025. Trata-se do projeto 87 

idealizado pela Reitora, Prof.ª Dr.ª Ana Beatriz, e conta com duas emendas 88 

parlamentares de deputadas estaduais: uma de Thainara Faria, no valor de 89 

R$ 200 mil para 2025, e outra articulada pela Prof.ª Dr.ª Diléia A. Martins 90 

junto a Leci Brandão, também de R$ 200 mil, destinados especificamente a 91 

mulheres negras e indígenas da UFSCar. Tais recursos trazem perspectivas 92 
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positivas de atuação, tanto no âmbito acadêmico, fortalecendo a interlocução 93 

entre grupos de pesquisa voltados aos estudos de gênero, quanto na interface 94 

com a comunidade. A Presidência registrou parabenizações pelas iniciativas 95 

e pela conquista do Doutorado no Campus Araras.  96 

Sr. Ailton Bueno Scorsoline. 1. Informou sobre a realização de sete avaliações 97 

in loco de cursos até o final do ano, ressaltando que, embora o processo 98 

envolva os cursos diretamente, demanda a colaboração de diversas unidades 99 

da universidade para o fornecimento de dados. Destacou a relevância dessa 100 

cooperação para que a instituição alcance conceitos superiores no MEC ou 101 

mesmo preservar os excelentes índices atuais, consolidando os cursos como 102 

referências nacionais de qualidade. 2. Enade: Destacou que, embora com foco 103 

voltado para a graduação, o exame envolve toda a universidade; ressaltou a 104 

importância de incentivar a participação dos estudantes, visto que o 105 

desempenho impacta diretamente na regulação dos cursos e na manutenção 106 

dos índices positivos que a UFSCar vem alcançando ao longo dos anos, tanto 107 

em nível institucional quanto por curso. 108 

Sr. Djalma Ribeiro Jr., Pró-Reitor de Assuntos Comunitários e Estudantis. 109 

Comunicou sobre o 12º Congresso do SinTUFSCar, com encerramento 110 

previsto para aquela tarde, com tema central do evento relacionado ao 111 

combate às opressões e interface com as relações de trabalho e com o 112 

movimento paredista de 2024. O evento aborda as violências e discriminações 113 

sofridas por grupos específicos, incluindo mulheres, mulheres negras, a 114 

comunidade LGBT e pessoas com deficiência. Complementou que a finalidade 115 

do evento consistia na deliberação sobre teses e propostas que servirão para 116 

consolidar o posicionamento da UFSCar para envio ao Congresso Nacional, 117 

reforçando a campanha institucional de combate às opressões no ambiente 118 

de trabalho, objetivando a erradicação de qualquer forma de violência, 119 

discriminação e preconceito. 120 

Prof. Dr. Daniel Rodrigo Leiva, Pró-Reitor de Graduação. 1. Programa 121 

‘Graduação 10!’. O lançamento do programa ocorreu no dia 11/09 no Campus 122 

Sorocaba; informou tratar de um programa piloto com 10 propostas de 123 

melhoria e modernização dos cursos de graduação, baseadas na trajetória do 124 

aluno, na promoção do ingresso, da permanência acadêmica e também no 125 

acompanhamento dos egressos. As propostas foram amplamente debatidas, 126 

sendo uma para cada centro acadêmico, no total de oito, e ainda uma 127 

proposta no âmbito da Coordenadoria de Articulação em Saúde Mental 128 

(CASM), em razão do reconhecimento da importância da promoção da saúde 129 

mental nos currículos da graduação, denominado ‘Formar sem Pirar’; e uma 130 

proposta coordenada pelo Instituto de Cultura Científica (ICC), voltada 131 

principalmente para a promoção do ingresso e da visitação de escolas à 132 

UFSCar e vice-versa. O lançamento do programa representou o marco inicial 133 

de uma articulação da Pró-Reitoria de Graduação (ProGrad), constituindo-se 134 

como um esforço conjunto que recebeu o suporte fundamental da Reitoria, da 135 

Pró-Reitoria de Extensão (ProEx) e da Pró-Reitoria de Assuntos Comunitários 136 

e Estudantis (ProACE), especificamente por meio da Coordenadoria de 137 

Articulação em Saúde Mental, e colaboração das direções de centro e do 138 

Instituto de Cultura Científica (ICC). O projeto elaborado com grande 139 

dedicação, contou com o importante suporte da FAI/UFSCar, que permitiu 140 
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investir R$ 1 milhão, além do apoio significativo da deputada Thainara Faria 141 

com destinação de R$ 100 mil, alocados no desenvolvimento do projeto do 142 

ICC. Registrou agradecimentos à Reitoria e demais unidades envolvidas em 143 

toda articulação para o desenvolvimento do programa. 2) SiSU. Informou 144 

sobre a instituição de um grupo de trabalho dedicado ao aprimoramento do 145 

ingresso pelo SiSU, principal processo de entrada. O grupo conta com 146 

representantes da ProGrad, ProACE, da Coordenadoria de Ingresso, SAADE, 147 

SIn, SPDI e CCS. Este esforço coletivo tem sido extremamente produtivo, 148 

resultando em uma versão revisada do edital que apresenta diversas 149 

melhorias. Enfatizou sua convicção de que as mudanças irão aperfeiçoar 150 

significativamente esse processo tão vital para a Instituição, consolidando a 151 

união de forças em torno do Sisu. 152 

Em complementação, a Presidência ressaltou a relevância da Coordenadoria 153 

de Comunicação Social (CCS), como um canal estratégico para esclarecer as 154 

mudanças no processo de ingresso. Informou que, a partir deste ano, a 155 

avaliação socioeconômica dos ingressantes será baseada no Cadastro Único 156 

(CadÚnico) do Governo Federal. A medida visa otimizar a avaliação 157 

socioeconômica, evitando a mobilização excessiva de esforços que, segundo a 158 

análise da gestão, comprometeu de certa forma o processo de ingresso em 159 

2024. Dessa forma, é fundamental disseminar a informação de que todos os 160 

candidatos que desejam acessar as reservas de vagas devem possuir o 161 

cadastro atualizado. Ao encerrar sua fala agradeceu o empenho de todos os 162 

envolvidos nesse trabalho. 163 

3. ORDEM DO DIA 164 

3.1. Alteração na composição da Banca Examinadora responsável pela 165 

avaliação do desempenho acadêmico dos docentes pleiteantes à promoção e 166 

respectivas progressões funcionais dentro das Classes A, B e C. Proc. nº 167 

23112.004910/2022-13. 168 

Após apresentação pela Presidência, sem registro de manifestações ou 169 

esclarecimentos, foi aprovada por unanimidade, a alteração enunciada no 170 

caput do item. A deliberação foi lavrada no Ato Administrativo ConsUni n.º 171 

332 (SEI 1591688).  172 

3.2. Apreciação do desfazimento de veículo (caminhão GM CHEVROLET 173 

D6803 - D-70 acoplado com moto guindaste) ambos pertencentes ao Campus 174 

de Araras. Of. 30/2024/CPat/ProAd. Proc. nº 23112.012882/2023-99. 175 

A Sra. Edna H. Augusto, Pró-Reitora de Administração, informou que a 176 

ProAd está realizando uma revisão de veículos e máquinas agrícolas sem 177 

serventia em todos os campi, iniciando por Araras. Relatou o sucesso do leilão 178 

de maquinários agrícolas naquele campus, que arrecadou R$ 70,8 mil, valor 179 

significativamente superior à estimativa inicial de R$ 35 mil. Destacou que há 180 

um novo leilão programado para o final de outubro e que a baixa do veículo 181 

em pauta visa sua inclusão nesse certame. O Prof. Dr. Ricardo Fujihara, 182 

Diretor do CCA, agradecendo nominalmente a Sra. Edna (ProAd) e Sr. 183 

Alessandro Prado (CPat) e demais envolvidos, compartilhou que o custo de 184 

reforma do veículo seria superior ao seu valor de mercado; celebrou o 185 

montante arrecadado no leilão anterior. Sem registro de manifestações, foi 186 

aprovado por unanimidade o desfazimento do veículo. A deliberação foi 187 

lavrada na Resolução ConsUni n.º 142 (SEI 1591690). 188 
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3.3. Minuta de Edital de convocação de interessados em apresentar 189 

candidaturas no processo eleitoral para organização das listas tríplices para 190 

os cargos de Reitor(a) e Vice-Reitor(a) da UFSCar, Gestão 2025-2029, em 191 

atendimento ao art. 3º da Resolução ConsUni nº 5.  192 

A Presidência apresentou a minuta de Edital rememorando que este 193 

colegiado em reunião ocorrida no mês de junho, aprovou a normativa para 194 

elaboração das listas tríplices para escolha de Reitor(a) e Vice-Reitor(a) da 195 

UFSCar, para o exercício 2025-2029, nos termos da legislação vigente (art. 196 

16, caput e incs. I e II, da Lei 5.540/1968, com redação dada pela Lei 197 

9.192/1995) e no art. 1º, caput e §§º 1º, 2º e 3º do Decreto 1.916/1996), 198 

exarada na Resolução Normativa do ConsUni n.º 5. Em atendimento ao art. 199 

3º dessa normativa, apresentou a minuta do edital de convocação de 200 

interessados em apresentar candidaturas no processo eleitoral para 201 

organização das listas tríplices para os cargos de Reitor(a) e Vice-Reitor(a) da 202 

UFSCar, para o próximo quadriênio. Destacou que o documento reproduz 203 

integralmente os termos do Edital em 2020, após as tratativas judiciais 204 

ocorridas naquele pleito. Em apreciação, sem registro de manifestações ou 205 

esclarecimentos, a proposta de normas foi aprovada por unanimidade, e 206 

lavrada no Ato Administrativo ConsUni n.º 333 (SEI 1591706). A Prof.ª Maria 207 

de Jesus registrou seu desejo de que esta seja a última vez em que o processo 208 

de inscrições para o colégio eleitoral visando a elaboração da lista tríplice seja 209 

necessário, e que o esforço nos próximos quatro anos seja voltado para que o 210 

reitor(a) eleito(a) pela comunidade seja empossado. Destacou a atuação da 211 

Reitora Ana Beatriz na Comissão de Autonomia da Andifes como uma frente 212 

de luta essencial para a instituição; encerrou dizendo que o modelo atual não 213 

representa os anseios da comunidade e que o Projeto de Lei que altera a 214 

escolha de reitores(as) em universidades federais, colocando fim à lista tríplice 215 

avance para o Senado. 216 

3.4. Constituição de Comissão Eleitoral para promover a eleição dos 217 

representantes docentes, técnico-administrativos e discentes junto ao 218 

Conselho Universitário.  219 

Em atendimento ao regimento do ConsUni, a comissão eleitoral para a 220 

escolha dos representantes docentes, técnico-administrativos e discentes 221 

junto ao Conselho Universitário e demais Conselhos Superiores, dada sua 222 

manifestação de interesse, deve ser composta por membros do ConsUni, 223 

garantindo a representação de, no mínimo, um servidor de cada campus da 224 

UFSCar. Em resposta ao chamado da Presidência, a comissão foi inicialmente 225 

formada pela Prof.ª Dr.ª Silvia Carla da Silva André Uehara, pelo Prof. Dr. 226 

Daniel Vendrúscolo (Campus São Carlos) e pelo discente João Paulo Pedroso 227 

Ferreira (Campus Sorocaba). Conforme acordado na sessão, após uma busca 228 

ativa por integrantes dos demais campi para a composição mínima exigida, a 229 

comissão foi integrada pela Prof.ª Dr.ª Kivia Mislaine Albano Scobosa (Campus 230 

Lagoa do Sino) e pela servidora Cláudia Margareth Abe Rossi (Campus 231 

Araras). O processo eleitoral conta ainda com o suporte administrativo da 232 

Secretaria dos Órgãos Colegiados (SOC) e o apoio técnico da Secretaria de 233 

Informática (SIn), para operacionalização da votação realizada por meio do 234 

sistema Helios Voting. A constituição final da comissão foi formalizada pelo 235 

Ato Administrativo do ConsUni nº 334 (SEI 1602472). 236 
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3.5. Proposta de revisão e atualização do Regimento Interno do Conselho 237 

Universitário. Proc. nº 23112.004349/2024-34.  238 

A Presidência iniciou destacando que, na oportunidade em que o tema 239 

foi pautado, ocorreram discussões breves que suscitaram reflexões 240 

importantes, como a elencada pela Prof.ª Dr.ª Maria Silvia relacionada às 241 

competências dos representantes, especificamente quanto à obrigação de 242 

mobilizar suas categorias para dinamizar as reuniões e os conselhos. Diante 243 

do questionamento sobre quais ferramentas seriam utilizadas para isso, 244 

juntamente com a Prof.ª Maria de Jesus aprofundaram a análise, ponderando 245 

que já está previsto que cada conselheiro deve compor comissões e apresentar 246 

posições que subsidiem as políticas e discussões de competência do ConsUni. 247 

Nesse sentido, ponderou parecer incoerente exigir das representações essa 248 

dinâmica constante de interlocução com seus representados, justificando 249 

que, na estrutura da democracia representativa, o próprio ato eleitoral já 250 

outorga ao representante a missão de representar sua categoria ou o grupo 251 

participante do processo. Portanto, considerando o modelo de composição dos 252 

colegiados fundamentado na representação, não faz sentido cobrar esse fluxo 253 

contínuo do representante, uma vez que essa legitimidade é estabelecida no 254 

momento da eleição. Assim, a minuta apresentada no momento contempla 255 

essa alteração. A Prof.ª Maria de Jesus, Presidente da Comissão designada 256 

em março/2023 para revisão e atualização do Estatuto da UFSCar, informou 257 

que ao longo do trabalho observou a necessidade de analisar outras 258 

normativas internas, como o Regimento Geral da Universidade e o Regimento 259 

Interno deste colegiado; assim, a Comissão elaborou a proposta de alteração 260 

do regimento interno do ConsUni, cuja minuta em apreciação é a mesma 261 

apresentada na 275ª reunião ordinária, de 23/02/2026, tendo recebido a 262 

única contribuição de alteração, conforme relatado pela Prof.ª Ana Beatriz.  263 

A Prof.ª Maria Silvia agradeceu o entendimento de sua manifestação bem 264 

como a explanação sobre a democracia, considerando fortalecer ainda mais a 265 

representação deste colegiado. A Presidência recordou de um período não tão 266 

distante em que era habitual questionar o posicionamento dos conselheiros e 267 

conselheiras, exigindo obrigatoriamente a consulta aos seus representados, o 268 

que acabava por deslegitimar a atuação dos representantes neste colegiado. 269 

Nesse sentido, ressaltou a importância de não permitir que tal lacuna fosse 270 

mantida na revisão regimental, a fim de evitar prejuízos à estrutura 271 

democrática da universidade. Após esclarecimentos e parabenização à 272 

proposta, a Presidência encaminhou para votação da proposta de alteração e 273 

a proposição de que fosse solicitado ao Comitê de Governança Digital (CGD), 274 

a criação de um canal de comunicação específico entre os conselheiros e seus 275 

representados; modelo que poderá ser replicado nos demais colegiados da 276 

Universidade; portanto, eliminando a obrigatoriedade de consulta prévia aos 277 

representados, como previsto anteriormente e protegendo a estrutura 278 

institucional das fragilidades apontadas. Após, em regime de votação, a 279 

proposta de atualização do Regimento Interno do Conselho Universitário da 280 

UFSCar foi aprovada por unanimidade. A normativa foi lavrada na Resolução 281 

ConsUni n.º 10 (SEI 1595034). A Presidência ressaltou ser este um passo 282 

fundamental para o avanço da estrutura democrática do colegiado máximo 283 

da instituição. A Prof.ª Maria de Jesus solicitando o registro em ata, expressou 284 

seu agradecimento a todos os membros da comissão pelo trabalho realizado, 285 
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com especial menção à Secretária deste colegiado, pela contribuição do 286 

registro etnográfico ao longo dos anos, de termos omissos ou com dúbias 287 

interpretações no regimento, considerando essencial para o progresso dos 288 

trabalhos da comissão.  289 

3.6. Proposta de Normas e procedimentos em casos de assédios moral, sexual, 290 

violência étnico-racial, de gênero e sexualidade e outras formas de 291 

discriminação no âmbito da UFSCar. Proc. nº 23112.013080/2021-34.  292 

Iniciando o tema, a Presidência recapitulou que em setembro/2023 este 293 

colegiado aprovou a Política Institucional para Prevenção, Redução e 294 

Mitigação de Danos da Violência; nesta mesma sessão, como instrumento de 295 

operacionalização da Politica aprovada, foi apresentada a minuta de normas 296 

e procedimentos em casos de assédios moral, sexual, violência étnico-racial, 297 

de gênero e sexualidade e outras formas de discriminação. Na ocasião, ficou 298 

acordado como encaminhamento, o envio da minuta aos centros acadêmicos 299 

para discussão e envio de contribuições. Foram recebidas contribuições dos 300 

Centros de Ciências Biológicas e da Saúde (CCBS), e de Ciências Exatas e de 301 

Tecnologia (CCET). A Prof.ª Maria de Jesus, Presidente da Comissão, 302 

apresentou a minuta com inserção das sugestões recebidas, informando que 303 

o presente instrumento normativo se constitui em um documento orientador 304 

das unidades, com o qual pretende-se legislar sobre os processos internos 305 

relacionados à consolidação dos mecanismos de denúncia na instituição, bem 306 

como atuar na conscientização, prevenção, enfrentamento e 307 

responsabilização nos termos previstos na Política Institucional de Prevenção, 308 

Redução e Mitigação dos Danos da Violência, instituída pela Resolução 309 

ConsUni nº 118. Em discussão, foram registradas várias parabenizações ao 310 

documento apresentado e manifestações ressaltando a importância da 311 

normativa para enfrentamento das violências na instituição e a busca de 312 

mecanismos eficazes de proteção às vítimas, consolidando um avanço 313 

institucional de grande impacto que reafirma a posição da UFSCar de não 314 

aceitar nenhum tipo de violência no âmbito da comunidade universitária. 315 

Dentre as várias manifestações, a Prof.ª Dr.ª Jeanne L. M. Michel solicitando 316 

que sua manifestação constasse em ata, ressaltou a relevância da nova norma 317 

para o amparo às vítimas reais de violência e assédio. Paralelamente, 318 

manifestou preocupação com o uso indevido e equivocado do conceito de 319 

assédio por indivíduos que, por desconhecimento ou falta de urbanidade, 320 

acabam por assediar colegas servidores. Como exemplo, citou a equipe da 321 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (ProGPe), que tem enfrentado agressões 322 

sistemáticas fundamentadas em interpretações distorcidas do conceito. Por 323 

fim, elogiou o documento, considerando um avanço importante para 324 

mitigação de tais conflitos na instituição. Após esclarecimentos e análise das 325 

sugestões, foram aprovadas as seguintes modificações na minuta: 1) inclusão 326 

das Pró-Reitorias de Extensão (ProEx) e de Pesquisa (ProPq) no caput do art. 327 

19, referente ao encaminhamento de denúncias, conforme defendido pela 328 

Prof.ª Dr.ª Ducinei Garcia; 2) alteração do art. 22 para conferir caráter de 329 

obrigatoriedade aos procedimentos e protocolos voltados aos discentes, com 330 

instituição do termo: "....devem estar delineados…”, conforme argumentado 331 

pelo discente João Paulo P. Ferreira; e 3) inclusão de novas normativas na 332 

fundamentação da minuta. Em resposta à sugestão do discente João Paulo 333 

para que as diretorias de campus realizem reuniões informativas com 334 



8 
 

atléticas, repúblicas e demais entidades no início de cada ano letivo, a 335 

Presidência esclareceu que tais orientações sobre as políticas institucionais 336 

podem ser integradas ao Projeto Cheganças, durante a recepção aos calouros. 337 

Mencionou também o Projeto de Desenvolvimento Institucional denominado 338 

‘ProDIn da Paz’, que ampliou as equipes de profissionais de psicologia e de 339 

terapia ocupacional, em colaboração com a SAADE, a CASM e outras 340 

unidades, visando consolidar essas ações como estratégias permanentes de 341 

inclusão. Em regime de votação, a proposta de normas e procedimentos para 342 

casos de assédio moral, sexual, e violências de cunho étnico-racial, de gênero 343 

e sexualidade, além de outras discriminações na UFSCar, foi aprovada por 344 

unanimidade e aclamação. A normativa foi lavrada na Resolução ConsUni n.º 345 

9 (SEI 1593104). 346 

3.11 Moção de Repúdio contra a violência nos espaços universitários. 347 

Após leitura realizada pela Presidência, o plenário aprovou por 348 

unanimidade, a Moção de Repúdio da UFSCar contra a violência nos espaços 349 

universitários. O documento foi formalizado no SEI sob o nº 1593268, com 350 

publicação na página do colegiado e nos canais oficiais de comunicação da 351 

universidade. 352 

Em suas considerações finais, a Prof.ª Dr.ª Ana Beatriz ressaltou a 353 

relevância da reunião, expressando satisfação por realizá-la no Campus 354 

Sorocaba; destacando o simbolismo de trazer o debate para esta unidade, 355 

manifestou o desejo de que as discussões alcancem toda a comunidade, para 356 

além do auditório e da sala virtual.  357 

 Às 13 horas e 32 minutos, a Presidência agradeceu a presença e 358 

disponibilidade dos(a) conselheiros(as) e demais presentes, declarando 359 

encerrada a presente sessão, da qual, eu, Aparecida Regina F. Canhete, na 360 

qualidade de secretária, redigi a presente ata, que assino, após ser assinada 361 

pela Presidência e demais membros presentes. 362 

Ana Beatriz de Oliveira  Maria de Jesus D. dos Reis  Edna Hércules Augusto Daniel R. Leiva 363 

 Rodrigo C. Martins Diana Junkes B. Martha  Ducinei Garcia  Djalma Ribeiro Jr.   364 

Jeanne Liliane M. Michel Luiz F. de O.e Paulillo Isabela A. de O. Lussi Adelcio C. Machado  365 

 Ricardo T. Fujihara  Ana Lúcia Brandl André C. A. dos Santos Monica F.B.M. Thiersch   366 

Fábio Grigoletto  Aluisio Finazzi Porto Marcio P. F. de Godoy Silvia Carla da S. A. Uehara 367 

Jonathan Gazzola Marcio L. Lanfredi Viola Mauro Rocha Cortes Larissa C. M. Barbosa 368 

 Eduardo B. Figueiredo Rafael H. Longaresi José M.N. Novelli Kivia M. A. Scobosa  369 

Tomaz T. Ishikawa Celso Luiz A. Conti Maria Silvia de A. Moura Itamar A. Lorenzon  370 

Leticia S.Souto Daniel Vendrúscolo  Crispim A. Campos Ilka de Oliveira Mota   371 

Fábio J.Bechara Sanchez Paula R. M. da S. Serrão  Débora C. Rother Larissa R. C. Tavares  372 

Aldenor da S. Ferreira  Cibele Saliba Rizek  Fernando Moura F. Petrilli Ailton B.Scorsoline  373 

 José Nelson M. Dias  João Paulo P. Ferreira  Tatiana Niceas de Moraes   374 

Também registraram presença: Luiz Manoel de M. C. Almeida, Antonio Roberto de Carvalho, Maria 375 
Walburga dos Santos, Mario Augusto de Souza Lizier, João Anderson Fulan.  376 


